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O Termo de Referência ainda determina ao parceiro privado 
a assistência hospitalar, o atendimento às urgências hospitalares e 
o ambulatorial, a manutenção do serviço de urgência/emergência 
em funcionamento nas 24 horas do dia, todos os dias da semana, e 
mensalmente. É notório o alcance do objetivo de atender todos os 
usuários referenciados para a unidade hospitalar, além da realização 
de todos os exames e ações diagnósticas e terapêuticas necessárias 
às ações médico-hospitalares de urgência e emergência.

Fica, portanto, evidenciada a eficiência administrativa, 
uma vez que o poder público, ao adotar o modelo de gestão por 
organizações sociais, não está abrindo mão de suas prerrogati-
vas legais, mas delegando responsabilidades ao terceiro setor por 
instrumento juridicamente válido. Assim, reforça seu papel como 
agente regulador e fiscalizador, com evidentes ganhos na prestação 
dos serviços elencados.

Cumpre ainda destacar que as ações e os serviços de 
saúde das unidades hospitalares sob gestão de organização 
social são garantidos por meio de contratos de gestão, nos quais 
são detalhados as metas de produção a serem alcançadas, os 
indicadores de desempenho e os processos de monitoramento, 
fiscalização e avaliação. As Especificações Técnicas da Supe-
rintendência de Performance da Secretaria de Estado da Saúde 
normatizam a execução contratual e definem as premissas técnicas 
de execução, que estabelecem metas quantitativas para os termos 
celebrados e tornam a fiscalização da obrigação contratual mais 
transparente e fundamentada.

Nesse sentido, a eficiência de resultados fica mais 
perceptível ao estabelecer “mecanismos de controles finalísticos, 
em vez de meramente processualísticos, porquanto a avaliação 
dá-se pelo cumprimento efetivo e de qualitativo das metas estabele-
cidas no respectivo contrato de gestão”, conforme registra o Termo 
de Referência.

Os Anexos Técnicos do Termo de Referência estabelecem 
de modo objetivo as metas de produção e as atividades mínimas 
de realização, relacionadas à quantidade de assistência oferecida 
aos prováveis usuários do hospital de grande porte, especializa-
do no atendimento de casos de coronavírus e/ou síndromes res-
piratórias agudas. Determinam que o parceiro privado deverá 
informar mensalmente os Resultados dos Indicadores de Produção, 
em relatórios ou outros instrumentos para o registro de dados de 
produção definidos pela Secretaria de Estado da Saúde.

10 - Decisão

Evidencia-se que o modelo de atuação gerencial e com 
foco no alcance de metas e resultados fixados pelo poder público 
tem proporcionado resultados satisfatórios não apenas em Goiás, 
mas também em outras unidades da Federação, particularmente 
na integralidade do atendimento em saúde e na garantia de acesso 
universal a esse componente fundamental da existência. Trata-se, 
ainda, pelos motivos sobejamente expostos nos autos, de modelo 
adequado para o atendimento da situação de emergência em saúde 
pública, em razão da pandemia do novo coronavírus.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial os 
Despachos nº 1.531/2020/GAB e nº 267/2020/SUPER, do titular da 
Secretaria de Estado da Saúde, bem como os Pareceres PROCSET 
nº 360/2020 e nº 377/2020, da Procuradoria Setorial da Secretaria 
de Estado da Saúde, e o Despacho nº 865/2020/GAB, da Procu-
radoria-Geral do Estado, e em conformidade com o que preceitua 
o parágrafo único do art. 6º da Lei estadual nº 15.503, de 2005, 
concluo que a atividade em causa está associada a consideráveis 
objetivos públicos.

Assim, no exercício de minha competência governamental e 
ante o reconhecimento de que ele se mostra totalmente adequado 
ao imediato atendimento do interesse público, decido pela adoção 
do modelo de gestão compartilhada para a prestação temporária de 

serviços públicos de saúde no âmbito do Hospital de Campanha de 
São Luís de Montes Belos, que será implantado nas dependências 
do Hospital Dr. Geraldo Landó do referido município.

Com a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado, en-
caminhem-se os presentes autos à Secretaria de Estado da Saúde 
para prosseguimento.

GOVERNADORIA DO ESTADO, em Goiânia, 18 de junho 
de 2020.

RONALDO CAIADO
<#ABC#185024#8#219477/>
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Secretaria da Saúde -  SES
<#ABC#184983#8#219423>

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL Nº 
30/2020-SES/GO
Processo nº: 202000010013965. Parceiro Privado: INSTITUTO 
DOS LAGOS - RIO Objeto: formação de parceria com vistas ao 
gerenciamento, operacionalização e à execução das atividades no 
HOSPITAL DE CAMPANHA, implantado, mediante a Portaria nº. 
538/2020 - SES, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 23.292, 
de 30/04/2020, nas dependências do HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
GERALDO LONDÓ, localizado na Rua 3, S/N, Vila Popular, CEP 
76100-000, na cidade de São Luís de Montes Belos, Goiás, para 
atendimento, em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, de 
casos de coronavírus e/ou síndromes respiratórias agudas, nos 
termos do que se encontra detalhado no Termo de Referência e 
nos Anexos Técnicos, considerados partes integrantes do contrato, 
para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 
Valor do Contrato: R$ 19.194.640,74. Dotações Orçamentárias: 
2850.10.302.1043.2167.03.232.90. Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir de 1º/06/2020. Signatários: Juliana Pereira 
Diniz Prudente, Procuradora-Geral do Estado; Ismael Alexandrino, 
Secretário de Estado da Saúde; Gustavo Pinto Ribeiro, Instituto dos 
Lagos-Rio.
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